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Senhor Presidente:                                               Requerimento n.º 015 - 2017
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO
Recebido em:  24 / 02 / 2017.
Horário: __ 13h:57min_____
__________________

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, proíbe a discriminação às pessoas com necessidades especiais, além de garantir seu acesso ao mobiliário urbano, edifícios e transporte coletivo;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.048 de 08/11/2000 no seu artigo 5º estabelece que os veículos de transporte coletivo produzidos após 12 meses da publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015 no artigo 46 diz que o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso;

CONSIDERANDO que ainda nesta Lei, no seu artigo 48 fala que os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas, assegurando à pessoa com deficiência e mobilidade reduzida, prioridade e segurança nos procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas;

CONSIDERANDO que a acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência e mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Ilustríssimo Senhor ARILDO TORRES, Gerente Administrativo da Valle Sul Transporte e Turismo Ltda, disponibilize ônibus adaptados para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida na linha de ônibus entre os municípios de Pariquera-Açu a Jacupiranga e vice-versa, que utiliza o trajeto pela Rodovia José Rédis passando pelo Bairro Senador Prado, como também nas demais linhas de ônibus que passam pelo nosso Município.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 24 de fevereiro de 2017.

ELIEL COPPI
Vereador
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